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TERMO DE REFERÊNCIA


1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviço de confecção de Carimbos Automáticos, Carimbos de Madeira, Carimbos Datadores Tank e Borrachas de Reposição para Carimbos, conforme especificações constantes deste documento, para atendimento das Unidades Centralizadas e Descentralizadas da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES.


1.1.ITENS A SEREM CONTRATADOS – CATSER 24805
 

	Item
	Descrição
	
	Unidade
	Qtde. Estimada

	1
	Carimbo Automático
	
	unidade
	10

	2
	Carimbo Automático
	
	unidade
	30

	3
	Carimbo Redondo Automático
	
	unidade
	05

	4
	Carimbo de Madeira
	
	unidade
	40

	5
	Carimbo de Madeira
	
	unidade
	60

	6
	Carimbo de Madeira
	
	unidade
	10

	7
	Carimbo de Madeira Padronizado
	
	unidade
	05

	8
	Carimbo Datador Tank com base Ferro
	
	unidade
	20

	9
	Borracha de reposição para carimbo
	
	unidade
	40

	10
	Borracha de reposição para carimbo
	
	unidade
	40

	11
	Borracha de reposição para carimbo
	
	unidade
	40

	12
	Borracha de reposição para carimbo
	
	unidade
	10

	13
	Borracha de reposição para carimbo Datador Tank
	
	unidade
	15

	14
	Borracha de reposição para carimbo redondo
	
	unidade
	15

	15
	Borracha de reposição para carimbo
	
	unidade
	05


 


2. DA JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de prover os recursos necessários para a identificação funcional e demais registros nos documentos públicos exarados ou em trâmite nesta Secretaria, são demandados carimbos para atender aos fluxos de trabalho de cada unidade, cujas quantidades foram estabelecidas pela expectativa de consumo, tendo como base a consulta das áreas demandantes. 


3. DAS ESPECIFICAÇÕES

3.1. DAS CARACTERÍSTICAS PADRÃO DOS CARIMBOS AUTOMÁTICOS: 

Tipo: Automático / Auto-Entintado
Estrutura: PVC ou Plástica
Almofada com base removível: embutida e entintada na cor preta
Gravação: conforme solicitação
Tipo de borracha: para gravação a laser
Base superior: preta com visor de identificação
Base inferior: de acordo com o fabricante 
Deverão constar no corpo a marca e modelo do fabricante

3.1.1. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DIMENSÕES E MODELOS:

O carimbo descrito no item 3.1, deverá ser fornecido nas dimensões e quantitativos estimados conforme tabela a seguir:

	Descrição
	Dimensões Aproximadas
	Quantidade Estimada

	Carimbo Automático
	38 mm x 14 mm
	10

	Carimbo Automático
	47 mm x 18 mm
	30

	Carimbo Redondo Automático
	Ø 30 mm
	05


 
· Serão aceitas variações nas dimensões de ± 2 mm.


MODELOS ILUSTRATIVOS DOS CARIMBOS AUTOMÁTICOS
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3.2. DAS CARACTERÍSTICAS PADRÃO DOS CARIMBOS DE MADEIRA:

Tipo: Madeira
Estrutura: em madeira
Cabo: em madeira
Gravação: conforme solicitação
Tipo de borracha: para gravação a laser
Acabamento: envernizado e isento de rebarbas

3.2.1. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DIMENSÕES E MODELOS:

O carimbo descrito no item 3.2, deverá ser fornecido nas dimensões e quantitativos estimados conforme tabela a seguir:

	Descrição
	Dimensões Aproximadas
	Quantidade Estimada

	Carimbo de Madeira
	40 mm x 14 mm
	40

	Carimbo de Madeira
	47 mm x 18 mm
	60

	Carimbo de Madeira
	75 mm x 30 mm
	10

	Carimbo de Madeira Padronizado CNPJ
	60 mm x 40 mm
	05



· Serão aceitas variações nas dimensões de ± 2 mm.

MODELOS ILUSTRATIVOS DOS CARIMBOS DE MADEIRA
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3.3. DAS CARACTERÍSTICAS PADRÃO DOS CARIMBOS DATADORES TANK:

Tipo: PVC ou plástico
Estrutura: PVC ou plástico e engrenagens
Cabo: plástico
Gravação: conforme solicitação
Base Inferior: de ferro parafusado na estrutura
Tipo de borracha: para gravação a laser
Acabamento: isento de rebarbas

3.3.1. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DIMENSÕES E MODELOS:

O carimbo descrito no item 3.3, deverá ser fornecido nas dimensões e quantitativos estimados conforme tabela a seguir:


	Descrição
	Dimensões Aproximadas
	Quantidade Estimada

	Carimbo datador Tank com base de ferro
	42 mm x 36 mm
	20




· Serão aceitas variações nas dimensões de ± 2 mm.

MODELO ILUSTRATIVO DO CARIMBO DATADOR TANK
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3.4. DAS CARACTERÍSTICAS PADRÃO DAS BORRACHAS DE REPOSIÇÃO:

Gravação: conforme solicitação
Tipo de borracha: para gravação a laser
Cor: de acordo com o fabricante

3.4.1. DOS QUANTITATIVOS E DIMENSÕES:

As borrachas de reposição descritas no item 3.4, deverão ser fornecidas nas dimensões e quantitativos estimados conforme tabela abaixo:

	Descrição
	Dimensões Aproximadas
	Quantidade Estimada

	Borracha de reposição para carimbo
	38 mm x 14 mm
	40

	Borracha de reposição para carimbo
	40 mm x 14 mm
	40

	Borracha de reposição para carimbo
	47 mm x 18 mm
	40

	Borracha de reposição para carimbo
	75 mm x 30 mm
	10

	Borracha de reposição para carimbo datador Tank
	42 mm x 36 mm
	15

	Borracha de reposição para carimbo redondo
	[bookmark: _GoBack]Ø 30 mm
	15

	Borracha de reposição para carimbo
	60 mm x 40 mm
	05



· Serão aceitas variações nas dimensões de ± 2 mm.


4. DO TIPO DE FONTE A SER UTILIZADA

Todos os carimbos deverão ser confeccionados utilizando-se a Fonte Arial, ou outra determinada pela Contratante.


5. HABILITAÇÃO

5.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita no Aviso de Contratação, passar-se-á à fase de habilitação.

5.2. A habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF.

5.3. Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos da Habilitação, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação.

5.3.1. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio consultarão os documentos exigidos no presente, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via Internet.

5.3.2. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.

5.3.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

5.4. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Agente de Contratação informará às demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.

5.5. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

 

5.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Ato de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

f) Ato de registro ou autorização expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

 
5.5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as contribuições sociais;

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado (a depender do objeto licitado).

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos municipais relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante (a depender do objeto licitado)

d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Município de São Paulo, a prova de regularidade perante a Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Negativa Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda.

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de correspondente certidão negativa.

g) Declaração, sob as penas da Lei, de ciência sobre a impossibilidade de contratar com a Administração Municipal caso possua inscrição no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL.
 

5.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente.
 

5.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.4.1. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

a) Atestado(s) /certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a anterior execução de objeto pertinente e compatível com o objeto desta contratação, com caracterização do bom desempenho da licitante.

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade.

5.5.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;

5.5.4.2.1. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

 
5.5.5. Outros Documentos de habilitação:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa;

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos.

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

5.5.5.1. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no Anexo do Aviso de Contratação, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas.

5.6. A licitante, para fins de habilitação, deverá observar as disposições gerais que seguem:

5.6.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

5.6.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

5.6.3. Os documentos serão apresentados em original, por cópia autenticada ou por cópia simples com autenticidade declarada por advogado sob sua responsabilidade pessoal.

5.6.4. A autenticidade dos documentos emitidos via Internet será conferida pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio.

5.6.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.6.5.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos.

5.6.5.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.

5.6.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.

5.6.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.

5.6.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

5.6.9. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

5.7. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de participação na licitação, mediante consulta ao:

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Conselho Nacional de Justiça (CNIA – CNJ), no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

c) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico https://capital.sp.gov.br/web/gestao/w/coordenadoria_de_bens_e_servicos__cobes/empresas_punidas/9255;

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;

5.7.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante, da matriz (quando filial seja a licitante), e de seus sócios majoritários.

5.8. Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio quanto à sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.

5.8.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Termo de Referência, ela será inabilitada.

5.8.1.1. Para o(s) lote(s) em que haja incidência do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015.

5.8.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Aviso de Contratação Direta.

5.8.3. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

5.8.4. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

5.8.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos do TR e do Aviso de Contratação Direta, o Agente de Contratação considerará a proponente habilitada e vencedora do certame.


6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das decorrentes de Lei Federal nº 14.133/2021 e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:

6.1. Fornecer todo e qualquer material necessário para perfeita execução dos serviços;

6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase de licitação;

6.3. A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE os números dos telefones fixos, celulares, e-mail do preposto para representá-la sempre que for necessário e que tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos definidos em contrato;

6.4. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;

6.5. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto a qualidade dos serviços executados;

6.6. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do serviço;

6.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços;

6.8. A CONTRATADA deverá manter absoluto sigilo, sobre as informações e dados da CONTRATANTE e ainda instruir a todos os seus empregados que estejam direta ou indiretamente envolvidos com a prestação dos referidos serviços, adotando todas as precauções e medidas para o cumprimento das obrigações oriundas do presente Termo de Referência, sob as penalidades das legislações pertinentes;

6.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

6.10. Não alterar o valor ofertado para cada produto durante a vigência contratual, onde constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução do objeto contratado, bem como disponibilizar os dados para a geração dos carimbos e quaisquer esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados;

7.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada no curso da execução dos serviços;

7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Termo de Referência e seus anexos;

7.4. Atestar as respectivas Notas Fiscais e viabilizar os pagamentos devidos à CONTRATADA em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS

8.1. Em caso de dúvidas e esclarecimentos, deverá ser contatado o fiscal do ajuste, através de telefone ou endereço eletrônico que será disponibilizado na oportunidade da celebração contratual, de segunda à sexta-feira, das 10h00 às 18h00;

8.2. Os quantitativos são estimados, não caracterizando expectativa de direito caso a CONTRATANTE não o solicite em sua totalidade.

9. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1. Em até 5 (cinco) dias úteis após o envio da Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE com a  quantidade e relação dos dados a serem gravados (texto e tamanho) nos carimbos/borrachas de reposição;

9.2. As entregas deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira, das 10h00 às 18h00, na Divisão de Gestão de Infraestrutura e Apoio – DIAP, à Rua Boa Vista nº 280 – 6º andar – Centro – São Paulo/SP – CEP: 01014-908, previamente agendado com o fiscal do ajuste, por telefone ou endereço eletrônico que será disponibilizado na oportunidade da celebração contratual.

9.3. Os carimbos automáticos deverão ser entregues acondicionados individualmente em caixa de papel/papelão individual;

9.4. Os carimbos de madeira e borrachas de reposição, deverão ser entregues em embalagens individuais de acordo com o fabricante, para garantir a integridade do produto até sua utilização;

9.5. Os pedidos serão efetuados sem uma quantidade mínima estabelecida, observada a quantidade máxima de até 02 (duas) entregas no mês.

10. PROPOSTA COMERCIAL

9.1. As empresas interessadas deverão mencionar na proposta comercial a “marca/fabricante”, modelo e código/referência do produto ofertado;

9.2. O produto ofertado deverá ser de primeira qualidade.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

De 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada.

12. GARANTIA

No mínimo de 90 (noventa) dias quanto a constatação de defeitos de fabricação, gravação, entre outras irregularidades não detectadas no ato da entrega. Ficará a empresa responsável pela troca do produto/lote em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação formal por meio eletrônico, por parte da CONTRATANTE.

13. VIGÊNCIA

De 12 (doze) meses a partir da Assinatura do Contrato e sua publicação.

14. FRETE

Por conta do fornecedor.
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